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Decreto/GP n.º 114/2019 
 De 27 de Junho de 2019 
 
 

“Decreta Recesso das 
Atividades Administrativa do 
Poder Executivo Municipal, e 
dá outras providências” 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES/BA, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Recesso das atividades administrativas do Poder Executivo Municipal, no período 
de 01 a 05 de julho de 2019. 
 
§ 1º. Ficam excluídos do “Caput” deste artigo os serviços considerados essenciais ao 
Município, sendo estes: Os Serviços de Saúde Pública no Hospital Municipal Jonival 
Lucas, Limpeza Pública e Conselho Tutelar, Guarda Municipal. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrario. 
 
 
 
 
 
 

André Luiz Sampaio Cardoso 
= Prefeito Municipal = 
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